
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
 

CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO Nº 09/2019 

 

Autoriza o afastamento do Reitor para viagem 

ao exterior no período de 24 de maio de 2019 a 

02 de junho de 2019 e dá outras providências. 

 

 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições,  

Considerando o que dispõe o Art.° 2 da Portaria n° 404 de 23/04/2009-MEC, 

que subdelega ao Conselho Superior, vedada nova subdelegação, a autorização de 

afastamento para viagem ao exterior do  Reitor, de que trata o Art. 95 da Lei 8112/90;  

E considerando o que foi deliberado, por unanimidade, em sua reunião 

ordinária do dia 26 de abril de 2019; 

 

R E S O L V E: 

   

 Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do país do Reitor Prof. Dr. Marcus 

Vinicius David, servidor com matrícula SIAPE 2146614, no período de 24/05/2019 a 

02/06/2019.  

 

 Parágrafo Único – O afastamento justifica-se para que o Reitor possa 

representar a Universidade Federal de Juiz de Fora na Conferência Anual da Associação 

Internacional de Educação, em Washington. 

   

          Art. 2º - Publique-se no Diário Oficial da União.  

 

Juiz de Fora, 02 de maio de 2019. 

 

 

Rodrigo de Souza Filho 

Secretário Geral 

 

 

 

Marcus Vinicius David 

Presidente do CONSU 
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